
APROVADO pelo Plenúrio, em Discussão Gerul e Votação

(Inica, o PROJETO DE LEI N. PROJETO DE LEI N. 100/2019, de autoriu du

Deputada JOANA DARC - DISPOE sobre a disponibilização de alimento e dgua

aos animais de rua pelos cidadãos em espaços públicos no Estuclo do Amazonus.

Com PARECERES FAVORaíVEIS dus Comissões de Constituição, Justiçu e

Redução (Relator: Deputudo DELEEGADO PERICLES); de Assuntos

Econômicos (Relator: Deputudo SAULLO WANNA); e de Meio Ambiente,

Proteção aos Animais e Desenvolvimento Susteníúvel (Relutor: Depatado

FAUSTO IUNTOD.

Em: 11 de

Deputoda Dra. MA PINÍIEIRO REIS

2." Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gerul e votução Únicu, a Redação Finat do pRoJETo DE LEr N.

100/2019, de autoria du Deputada roANA DARC - DISpoE sobre q

disponibilização de alimento e ógua aos unimais de rua pelos cidudãos em

espaços públicos no Estado do Amuzonas.

A Sanção Governamental.

Em: 11 de j ulho de 2

Depuíada Dra. MAYARA REIS

2." Vice-Presidente


